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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 79/76/SG/CM 	Dento Gonçalves, 21 de dezembro de 1976. 

Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando o incluso Projeto de 

Lei n'.2  79 que autoriza o Poder Executivo a permutar um imgvel 
de propriedade da Prefeitura Municipal com Flavio Gasparri — 

Lorenzoni localizado entre as ruas Gois Monteiro e Erny Hugo 

Dreher nesta cidade. A permuta vem beneficiar a ambros, mas—

de modo especial a Municipalidade, tendo em vista que ficar 

com um so bloco, .conforme se pode ver pelo croquis anexo. A 

Seção competente realizou um minucioso estudo e opinou pela—

permuta. Naquele local a Prefeitura Municipal deverá constru 

ir a casa do município. 

Senhor Presidente e Senhores Vereaodres so 

licitamos a apreciação e votação em regime de urgência. 

Aproveitamos da oportunidade para renovar—

protestos de estima e consideração. 

Cordialmente 

ECON. DA 	POZZA 

Prefeito  j  Municipal 

BENIO gONCALVES 
nodirecoolioárturo. 

odrabooSeclews 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 79  76 DE 21 DE  DEZEMBRO DE 1976, 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMU  

TAR•IMOVEL COM FLÁVIO GASPAUI LO—

RENZONI E DA OUTRAS PROVIDrNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Climara Municipal aprovou e eu saneio 

no a seguinte lei: 

ART. 1 2  — É o Poder Executivo autorizado a permutar um 
imóvel com Flávio Gasparri Lorenzoni, localizado nesta cida 

de com as seguintes confrontaçoes: NORTE; na extensão de 

30,00 mettos com terras da Prefeitura Municipal, SUL; ná 

mesma extensão com terras de Flávio Gasparri Lorenzoni, LES 

TE, na extensão de 7,00 metros com terras da Prefeitura Mu—

nicipal, OESTE; na mesma extensão com a Rua Gois Monteiro. 

Estando registrado sob n2 5.510, fls. 185, do livro 3-1 em 

7 de fevereiro de 1944. 

ART. 22  — O Imóvel do permutante mencionado no artigo-
12 da presente lei, 6.  o seguinte:"Uma área de terras dom —

380,00 metros quadrados tendo as seguintes confrontaç3es: —

NORTE; na extenso de 38,00 metros com terras da Prefeitura 

Municipal, SUL; na mesma extensão com terras do DAER e com—

terras.de Hildo Jose Signor; LESTE; na extensão de 10 7'00 ma 

troe com terras da Prefeitura Municipal, OESTE; na mesma ex 
•••• - 

tensão com terras de Flávio Gasparri Lorenzoni. Estando o — 

titulo de propriedade devidamente transcrito sob n2 32.443, 
fls. 105 do livro 3—AR. 

ART. 32 — Esta lei entrará em v or na data de sua pu— 

blicação, revogadas as disposiçoes 	co trário. 

ECON. DAIC1 POZZA 

Prefeito Municipal 

BETO) ç/ONCALVES 
no direcaoAofirtun 



AFROVADO-.,, 
P/ 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n,° 	  

Proc. n.° 101/76  

    

PARECER DA laSSÃO DE OBRAS E SERVIS PÚBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de O-

bras e Serviços k)ublicos, após analisarem os dizeres do Pro-

cesso nQ 101/76 - que autoriza o Poder Executivo a permutar 
imóvel, com Flávio Gasparri Lorenzoni e dá ou as providências 
sao de parecer que o mesmo deva er aprova o. 

SALA FERNANDO FE AR 27 	dezembro de 1976 

y
M 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. nçi 188/76 	Bento Gonçalves, 3C de dezempro de-1976 

Senhor 'Prefeito: 

CoMunicamos a 	que a C'e',Mara aprovoul- em reuniá'o 
eRtraordinÈria e em regime de urgencia, realizada na .manha de hoje, 
os seguintes projetosde-lei: 

1 - Projete-de-lei nQ 43/76 - que dispõe sobre o Pla-
no Diretor do Pistrito Industrial de Bento Gonçai 
Ves; 

2- Projeto-de-lei 	77/76 - que fixa o-percentual 
dos impostos predial, territorial na zona urbana 
do EUnicÍpio e as -taxas de lirlipeza,. iluminaça e 
expediente e da outras .providencias; 

3 - Projeto-dejei nQ82/76 - que é autorizado (5-P0-
der Executivo a conceder uri- auxílio de Cre.„... 

'300.000 00 ao Clube Esportiva Bento-Gonçalvensél ) 
4 - Projeto-de-lei-  n2  75/76 - que altera' disDositi 

ve da Lei nunicipal ng 647, de 23 de dezembro de 
1975; 

5 	Projeto-de-lei ng 81/76 - e.ue auteriza . o Poder 
EXecutivo a. abrir um cr4d1.to supldáentar de Cr, 
/153.50.0)  00 e dá outras provicAncias; 

6  Projeto-de-lei n.P 80/76 - que autorizao Poder 
Executivo a abrir Um crédito 2uplementar de Cr 

P . 
52,750,00 	da outras providencias;. 

- Projeto-de-lei nç-' 74/76 - elw autoriza o Poder 
Executivo a receber em doaçao varias ruas do Lo-
teamento Furlanetto; 

8 - Projeto-de-lei ng 76/76 - que autoriza o Poder 
Executivocoar  a oar Èrea de terras pertencente ao 
Muni2f_pio, 	ássoeiaçg.o Bento-Gonçalvense de ,As- 
sistencia Social Unificada. - AB„U. 

9 - Projeto-de-lei nQ 78/76 - sue autoriza o Poder 
Executivo a adquirir um imovel de Jose Tendo e 
Isidoro Pastorello e- dá outras provid'óncias; 

10 - Projeto-de-lei ng 79/76 - ciue autoriza o Poder 
Executivo a permutar , imóvel com Flavio Gasparri 
Lorenzoni e (á outras providencias;,  

11 - Projeto-de-lei n2 75/76 que concede aumento 
salarial aos Servidores regidos pela CLT e aos 9, 
Servidores e Professores Puolicos regidos pelos 
Estatutos do FuncionÉrio e Magisterio Municipal 
e Inativos; e 

12 - Projeto-delei nQ06/76 - Legislativo 2Ue couce. 
- de aumenta salarial aos "Servidoresda Camara Mu- 

nicipal de Yereádores. 
Na oportunidade, apresentamos a V.S . protestos dé e-

levada estima e distinta consideraçao. 
ÂTENCIOSIkMENTE 

VERWOR CÂRLOS „TOS PERIUOLO 
Mod. - CM-04 — LODO - 7-76 (Proc, nPs97 	70 .:110 -108.  gsidente 

101 - 99- 109 -100 104 - 102 - - 111 e 103), 
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